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Proposição:  PLEI - Projeto de Lei 
Número:  000008/2021  
Processo:  8860-00 2021
  
  

Parecer Carlos Alberto de Mello - Comissão de Urbanismo, Transporte, Trânsito, Meio
Ambiente e Acessibilidade

Trata-se de Projeto de Lei nº 08/2021, de autoria do vereador Carlos Alberto Bejani
Júnior(PODEMOS), que "Institui o Programa Municipal Adote Um Ponto de Ônibus".

Após detida da análise do Projeto deLei, não vislumbro óbice quanto a temas afetos a esta
Comissão para o prosseguimento de sua tramitação convencional, razão pela qual libero para
seguimento até o Plenário, ocasião em que manifestarei meu voto a respeito daproposição.

Palácio Barbosa Lima, 06 de abril de 2021.

Carlos Alberto de Mello
Vereador Sargento Mello Casal - PTB
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